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VETO TOTAL  AO PROJETO DE LEI Nº 794, DE 1999

MENSAGEM Nº 69 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 9 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 794, de 1999,  aprovado por essa nobre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24.931, por mim recebido, pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, a propositura dispõe so​bre o preenchimento dos cargos de Direção Executiva nas Agências Regula​doras de Serviços Públicos e outros órgãos ou entidades assemelhados, res​ponsáveis pela regulação e fiscalização de serviços públicos do Estado.


A medida estabelece, em síntese, os requisitos e condições indispensáveis para a ocupação dos cargos em apreço, e, ainda, os impedimentos durante o exercício de sua gestão, bem como após o seu desli​gamento (artigos 2º e 3º).


Embora reconheça os elevados propósitos do legis​lador e a relevância do assunto, não posso acolher a medida, por julgá-la in​constitucional como passo a demonstrar.


A proposta cuida de tema relativo a regime jurídico dos servidores públicos que corresponde ao conjunto de normas que disci​plinam os diversos aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, manti​das pelo Estado com os seus agentes (ADIN 766-RS-Medida Cautelar).


De fato, a Constituição Federal estabelece que são de iniciativa privativa do Chefe do Executivo as leis que disponham sobre servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, a teor do disposto no artigo 61, § 1º, II, alínea "c" da Carta Federal.


Tal regra constitucional é, consoante jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal, de observância obrigatória pe​los Estados-membros. Daí porque, a Constituição Estadual consagra expli​citamente, em seu artigo 24, § 2º, 4, ao Governador do Estado a iniciativa de leis que versem sobre a matéria. 


Nesse sentido, a propositura ao impor as condições indispensáveis para ocupação dos cargos aludidos, nas Agências Regulado​ras de Serviços Públicos ou outras entidades criadas para esse fim, dispõe, na verdade, sobre os requisitos para o seu provimento, usurpando, portanto, competência do Executivo.


Resta, por conseguinte, violado o princípio da sepa​ração e harmonia entre os poderes, inscrito no artigo 2º da Carta Federal e artigo 5º, "caput", da Constituição Estadual.


É imperioso, por outro lado, ressalvar que as Agên​cias Reguladoras de Serviços Públicos constituem, na verdade, entidades autárquicas ou fundacionais criadas pelo Poder Executivo, mediante autori​zação legislativa (artigo 37, XIX, da Constituição Federal), a fim de fiscali​zar os serviços públicos objeto de concessão, permissão e autorização, como nas hipóteses elencadas no artigo 21, XI e XII da Constituição Federal, e quando o objeto da concessão é a exploração de atividade econômica mono​polizada, como prevê o artigo 177.


Nesse sentido, vale a pena lembrar que no âmbito estadual a Lei Complementar nº 833, de 17 de outubro de 1997, criou a Co​missão de Serviços Públicos de Energia – CSPE, com a finalidade de regu​lar, controlar e fiscalizar a qualidade dos serviços públicos de energia, pre​ços,  tarifas e demais condições de fornecimento aos usuários, encontrando-se fi​xados em tal diploma legal os requisitos necessários para provimento dos cargos diretivos, quais sejam, os de Comissário-Geral e de Comissário-Chefe (artigo 9º, § 1º).


No que tange ao mérito, não posso deixar de assi​nalar o posicionamento contrário da Secretaria do Governo e Gestão Estraté​gica, que atende tecnicamente inviável o projeto, de vez que a fixação de re​quisitos e exigências para provimento de cargos não comportam soluções padronizadas. 


Acrescenta que, a regulamentação dessa matéria depende da criação da própria estrutura da agência, devendo ser observados, em cada caso, critérios específicos, como o objetivo da entidade, sua área de atuação, a complexidade das atividades a serem desenvolvidas e, ainda, a denominação adequada dos cargos, como no caso retro aludido.


Expostas as razões que me induzem a vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 794, de 1999, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin


                             GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

